
 
LEI No 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 - institucionaliza o crédito rural 

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4829.htm) 

Capítulo I 

Disposições Preliminares 

Art. 3º São objetivos específicos do crédito rural: 

I - estimular o incremento ordenado dos investimentos rurais, inclusive para 
armazenamento beneficiamento e industrialização dos produtos agropecuários, quando 
efetuado por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural; 

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção e a comercialização de 
produtos agropecuários; 

III - possibilitar o fortalecimento econômico dos produtores rurais, notadamente pequenos 
e médios; 

IV - incentivar a introdução de métodos racionais de produção, visando ao aumento da 
produtividade e à melhoria do padrão de vida das populações rurais, e à adequada defesa do 
solo; 

Capítulo IV 

Dos Recursos para o Crédito Rural 

Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, anualmente, na elaboração da proposta orçamentária 
pelo Poder Executivo, incluirá dotação destinada ao custeio de assistência técnica e educativa 
aos beneficiários do crédito rural. 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 - dispõe sobre a política agrícola 

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8171.htm) 

. CAPÍTULO XIII 

Do Crédito Rural 

        Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, será suprido por 
todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação compulsória, 
recursos próprios livres, dotações das operações oficiais de crédito, fundos e quaisquer outros 
recursos, com os seguintes objetivos: 

        I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório, 
armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta quando realizada 
por produtor rural ou suas formas associativas; 

        II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo não predatório 
e da comercialização de produtos agropecuários; 

        III - incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção, visando ao 
aumento da produtividade, à melhoria do padrão de vida das populações rurais e à adequada 
conservação do solo e preservação do meio ambiente; 

        IV - (Vetado). 
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        V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e regularização de 
terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e trabalhadores rurais; 

        VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras. 

        Parágrafo único.  Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, 
nos termos do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá por objetivo 
estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por meio do 
financiamento de atividades e serviços rurais, agropecuários e não agropecuários, desde que 
desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas comunitárias próximas, inclusive o turismo 
rural, a produção de artesanato e assemelhados.(Incluído pela Medida Provisória nº 432, de 
2008) 

§ 1o  Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos termos 
do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá por objetivo estimular 
a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por meio do financiamento de 
atividades e serviços rurais agropecuários e não agropecuários, desde que desenvolvidos 
em estabelecimento rural ou áreas comunitárias próximas, inclusive o turismo rural, a 
produção de artesanato e assemelhados. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

§ 2o  Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos termos 
do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural poderá ser destinado à 
construção ou reforma de moradias no imóvel rural e em pequenas comunidades 
rurais. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 
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